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CÂMARA MUNICIPAL DEJOÃO DIAS
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PODER LECISIÁTIVO MUNICIPAL

PORTARIÂ N'OO1 DE 02 DE JANEIRO DE2O26

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE JOÂO
DIAS, Estado Do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Regimento Intemo e Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art, 1' - Exonerar, da a função de Tesoureiro Legislativo da Câmara Municipal de João

Dias./RN o Sr. MARCOS DANIEL PERI,IRA, surtido todos os efeitos legais.

Art.2" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da

data de 02 de j aneiro de 2026.

Art. 4" - Ficam revogadas as disposições em contriirio.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de João Dias, Estado
da Rio Grande do Norte, aos 02 dias do mês de janeiro de 2026.

Marcelo Linhares da Silva
Presidente
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CÂMARA MLNICIPAL DE JoÃo DIAS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PODER LEGISIATIVO MUNICIPAL

PORTARIA N'OO2 DE 02 DE JANEIRO DE2O26

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MTINICIPIO DE JOÃO
DIAS, Estado Do Rio Grande do Noúe, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Regimento Intemo e Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 19 . NOMEAR, A SCNhOTA FúVIA RAYANNE FERREIRA ALVES, POTtAdOTA dO CPFIMF

de n' 169.480.934-00, para o cargo de Tesoureira da Câmara Municipal de João Dias,

Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

a 02 de janeiro de 2025.

Aú. 4' - Ficam revogadas as disposições em contrilrio.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de João Dias, Estado

da Rio Grande do Norte, aos 02 dias do mês de janeiro de 2026.

MARCELO LINHARES DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal


